LEI Nº2450 DE 22 DE OUTUBRO DE 2003.

AUTORIZA O MUNICÍPIO A DOAR UMA ÁREA DE TERRAS COM A SUPERFÍCIE DE 4.117,94m², DESTINADA À INSTALAÇÃO DE UMA INDÚSTRIA DE CAIXAS DE OVOS, DE PROPRIEDADE DE ANDRÉ RUGA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 



FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente:

LEI

Art. 1º É o Município autorizado a doar uma área de terras, com a superfície de 4.117,94m² (quatro mil, cento e dezessete metros quadrados e noventa e quatro centímetros quadrados), situada na Rua Adolfo Hermes, Distrito Industrial de Salvador do Sul, com as medidas e confrontações abaixo, destinada à instalação de uma Indústria de Caixas de Ovos, de propriedade de ANDRÉ RUGA.


NORTE: Iniciando a descrição em sentido anti-horário, na extensão de 108,84m (cento e oito metros e oitenta e quatro centímetros), sentido L-O, confrontando-se com o Município de Salvador do Sul.


OESTE: Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 48,23m (quarenta e oito metros e vinte e três centímetros), sentido N-S, confrontando-se com Rua Sem Denominação.


SUL: Seguindo em sentido anti-horário na extensão de 61,19m (sessenta e um metros e dezenove centímetros), sentido O-L, confrontando-se com Rua Sem Denominação.


LESTE: Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 20,00 (vinte metros), sentido S-N, confrontando-se com Município de Salvador do Sul.


NOVAMENTE SUL: Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 50,00 (cinqüenta metros), sentido O-L, confrontando-se com Município de Salvador do Sul.


NOVAMENTE LESTE: Fechando o polígono em sentido anti-horário, na extensão de 25,00m (vinte e cinco metros), sentido S-N, confrontando-se com a Rua Adolfo Hermes.


Art. 2º A escritura da doação será celebrada com cláusula de reversão se ocorrem as hipóteses referidas no artigo 8º da Lei n.º 2349/2001, conforme previsto no art. 17, §4º da Lei Federal n.º 8.666/1993.


Art. 3º A doação será concretizada, nos termos do §2º, art. 4º, da Lei n.º 2349, de 17/10/2001, ficando assegurado ao Município, que a devolução ou reversão do imóvel, dar-se-ão sem direito a qualquer indenização pelas benfeitorias construídas, cujo valor será considerado como remuneração pelo uso do imóvel.


Parágrafo Único. O Sr. André Ruga terá prazo de 120 (cento e vinte) dias para apresentar o registro da referida empresa, bem como seu CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) e Razão Social.


Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.


Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de outubro de 2003.

Registre-se e Publique-se:

CLARINA ELISABETA KLEIN RINALDI

      VOLNEI GARCIA DE LIMA

Secretária Municipal da Administração


   Prefeito Municipal
